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Agência Reguladora de Serviços Públicos 

do Estado de Alagoas (ARSAL) 
 

 

PORTARIA ARSAL Nº 516, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020 

O Diretor Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Alagoas - 

ARSAL, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Ordinária n.º 6.267, de 20 de setembro de 

2001, com suas alterações advindas da Lei n.º 7.151, de 5 de maio de 2010, e Lei nº. 7.566, de 9 

de dezembro de 2013, 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 2019/2020, ao servidor 

CARLOS HUMBERTO CAVALCANTE DE LIMA JUNIOR, matrícula 29335-0, portador do CPF nº 

604.366.034-20, ocupante do cargo de Coordenador Jurídico, lotado na Coordenadoria Jurídica 

da ARSAL, no período de 01 de dezembro de 2020 a 30 de dezembro de 2021. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Maceió, 25 de novembro de 2020. 

 

Camilla da Silva Ferraz 

Diretora do Conselho Executivo de Regulação no Exercício da Presidência 

Protocolo 547936 
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